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Belém (PA), 21 de Dezembro de 2019. 

 

REF: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 026/2019 – AQUISIÇÃO DE CONTADORA 

DE CÉDULA 

 

À 

VVR DO BRASIL INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, 

 

I. Em resposta à impugnação interposta ao Edital do PE nº 026/2019, em que essa 

empresa questiona itens do Edital e do Termo de Referência, segue a manifestação do 

Banco após análise desta pregoeira e área técnica: 

 

1) Objeto mal caracterizado e prejuízo à publicidade 
 

Segue a manifestação da pregoeira: 

Esta pregoeira cadastrou o objeto no sistema Comprasnet como “máquina de cortar 

papel” devido o objeto “contadora de cédula” e demais objetos mais próximos da 

descrição apresentarem inatividade no COMPRASNET CATMAT. Também considerou 

o item 1.3 do edital que diz: “Havendo discordância entre as especificações deste objeto 

descritas no COMPRASNET CATMAT e as especificações constantes no Anexo I 

(Termo de Referência), prevalecerão as últimas”. 

 

Quando consultado o referido pregão no sistema Comprasnet por meio do link: 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass?layout=edit&id=726 

o objeto apresentado é: “Aquisição de CONTADORA DE CÉDULA, conforme 

especificações, exigências e condições estabelecidas no Termo de Referência e demais 

anexos do edital.” 

 

 
 

 

 

Apenas no momento de cadastro do fornecedor no sistema que os itens são 

caracterizados como “máquina de cortar papel”. Ainda assim, acima destes itens 

novamente o objeto correto é identificado. 

https://www.comprasgovernamentais.gov.br/index.php/consultass?layout=edit&id=726
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No portal Compras Pará ocorreu o mesmo, pois, no período em que o edital foi 

publicado não foi encontrado o objeto “contadora de cédula” para cadastro no portal, 

porém, quando consultada a licitação no Compras Pará o objeto consta como “aquisição 

de contadora de cédula”, conforme abaixo: 
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Somente quando consultada a aba “itens” o objeto apresentado é “fragmentadora de 

papel”. 
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Diferentemente do afirmado pela empresa VVR DO BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA o objeto foi publicado corretamente na Imprensa Oficial do Estado 

do Pará como “Aquisição de Contadora de Cédula” (edição nº 33919 de 12/07/2019: 

http://www.ioepa.com.br/pages/2019/2019.07.12.DOE.pdf).Assim como, no Compras 

Pará e no Banparanet.  

 
Apesar do impedimento de cadastro do objeto exato “contadora de cédula” em 

consequência de não existir, na época da publicação do edital, objeto com essa 

descrição nem objeto com características próximas e, considerar o item 1.3 do edital: 

“Havendo discordância entre as especificações deste objeto descritas no 

COMPRASNET CATMAT e as especificações constantes no Anexo I (Termo de 

Referência), prevalecerão as últimas” esta pregoeira considera procedente o pedido de 

impugnação devido a necessidade de atendimento pleno ao princípio da publicidade e 

também pela existência atualmente de um código no CATMAT que atende ao objeto da 

licitação (código: 150369 – “máquina de contar dinheiro”). 

 

 

 
 

 

2) Não obstante, recomenda-se que a unidade reavalie o termo de referência para 

evitar os transtornos que vem ocorrendo com a oferta de máquinas inadequadas, o 

que comumente vem sendo constatado em testes de amostra ou somente na entrega 

do objeto após a celebração do contrato. 

Outros itens essenciais para o funcionamento do objeto são: i)contagem de cédulas 

com faixa holográfica; ii) detecção de nota curta ou longa; iii)alarme para detecção 

de erros; iv) seleção de quantidade. 

 

 

http://www.ioepa.com.br/pages/2019/2019.07.12.DOE.pdf


 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL 
 

Comissão Permanente de Licitações – CPL 

Avenida Presidente Vargas, n.º 251, 1º Andar, CEP: 66.010-000 Comércio – Belém – Pará 
Fone: (091) 3348-3303 (91) 3348-3391 (91)3348-3392 

cpl@banparanet.com.br 
 

Segue a manifestação da área técnica: 

O Termo de Referência foi reavaliado e foram incluídas e consideradas obrigatórias as 

seguintes características: contagem de cédulas com faixa holográfica, detecção de nota 

curta ou longa, alarme para detecção de erros e seleção de quantidade. 

 

3)A característica “visor giratório” é irrelevante ao objeto e restringe e frustra o 

caráter competitivo, devendo ser eliminada, pois nem mesmo os modelos utilizados 

como referência para as cotações não a possuem. Trata-se de uma característica 

meramente cosmética que é desnecessária ao funcionamento e utilidade da 

máquina, sendo desnecessária e, portanto deve ser removida por afrontar os 

princípios básicos da licitação. Basta que seja exigido que a máquina tenha o visor, 

o que todos os fabricantes atendem. 

 

Segue a manifestação da área técnica: 

A característica “visor giratório” foi retirada da descrição do objeto. 

 

4) O prazo de entrega é exíguo para a região norte, sendo que 30 dias corridos não 

são suficientes para após o recebimento da ordem de fornecimento, preparação das 

máquinas para envio e logística, sendo que a região norte possui localidades onde o 

acesso é mais restrito e mais difícil, ainda mais considerando que a maioria, se não 

todos os fornecedores deste objeto são localizados no Sul e no Sudeste. 

Convertendo o prazo de entrega para os dias úteis ao invés de dias corridos é o que 

se sugere, pois como o edital está todas as entregas poderão sofrer atrasos e a 

unidade ciente que os prazos são exíguos ficará compelida a deferir pedidos de 

prorrogação com frequência. 

 

Segue a manifestação da área técnica: 

O prazo foi alterado para 30 dias úteis. 

 
 
II. Ante o exposto, esta pregoeira, manifesta-se pela PROCEDÊNCIA dos argumentos 

elencados na peça de impugnação, e informa que foram efetuados os ajustes necessários 

no edital. 

 

III. Na oportunidade informamos que o edital já foi republicado e pode ser consultado 

nos seguintes sites www.comprasgovernamentais.gov.br, www.compraspara.pa.gov.br e 

www.banpara.b.br a partir de 22/01/2020 às 10h. 

 

Atenciosamente, 

 

Claudia Miranda 

Pregoeira 

 

http://www.compraspara.pa.gov.br/
http://www.banpara.b.br/

